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Art. 1º-Designar o servidor WEBER GOMES DE SOUSA,
CPF 864.986.811-87, para a função de Diretor Nacional do Projeto
PNUD: "Conservação da Biodiversidade e Promoção do Desenvol-
vimento Socioambiental - BRA/08/023".

Art. 2º-Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CLAUDIO CARRERA MARETTI

PORTARIA Nº 89, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 7.515,
de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da União do dia
subsequente e pela Portaria nº 889, de 14 de maio de 2015, da
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, re-
solve:

Art. 1º Instituir grupo de trabalho no âmbito do Instituto
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, com o objetivo de
apresentar possíveis cenários para a Reserva Extrativista do Batoque,
no Estado do Ceará, considerando a discussão do perfil de família
beneficiária, a situação fundiária e de ocupação da unidade e a dis-
cussão com os atores envolvidos.

Art. 2º São atribuições do grupo de trabalho:
I - apresentar os possíveis cenários para a unidade de con-

servação e suas implicações para a comunidade e para a gestão da
reserva extrativista, considerando a discussão do perfil de família
beneficiária e a situação fundiária e de ocupação da unidade.

II - discutir e elaborar a proposta final do perfil do be-
neficiário;

III - mediar os conflitos emergenciais da gestão da unidade
de conservação relacionados a questão fundiária e à proteção da
reserva extrativista;

IV - elaborar propostas de procedimentos para construção e
reforma das moradias de famílias beneficiárias em UC de uso sus-
tentável com populações tradicionais identificadas;

V - propor, a partir da situação específica da reserva ex-
trativista, soluções de gestão, especialmente em termos de definição
do perfil de família beneficiária e de ocupação territorial, que possam
ser replicadas para casos análogos;

VI - avaliar, conjuntamente com as áreas técnicas compe-
tentes da DIBIO e da DIMAN, a possibilidade de que seja proposta a
ampliação da área da reserva extrativista objetivando o enriqueci-
mento de suas possibilidades de contribuição para conservação da
biodiversidade.

Art. 3º O GT será composto pelos servidores:
Mara Carvalho Nottingham, Coordenação de Políticas e Co-

munidades Tradicionais, matrícula SIAPE nº 1441021;
Mírian Magalhães Lucatelli, Reserva Extrativista do Bato-

que, matrícula SIAPE nº 1511064
Grasiely de Oliveira Costa Tavares, Reserva Extrativista do

Batoque, matrícula SIAPE nº 1525036
Claudia Conceição Cunha, Coordenação Regional 6, matrí-

cula SIAPE nº 1301625
Lillian Mércia Benevenuto Estrela, Coordenação de Políticas

e Comunidades Tradicionais, matrícula SIAPE nº 1717046
Cristiane Ramscheid Figueiredo, Divisão de Gestão Parti-

cipativa, matrícula SIAPE nº 1573840
Ana Paula Leite Prates, Diretoria de Pesquisa, Avaliação e

Monitoramento da Biodiversidade, matrícula SIAPE nº 143922
Parágrafo Único. O grupo de trabalho será coordenado pela

servidora Mara Carvalho Nottingham.
Art. 4º O grupo de trabalho deverá envolver a Comunidade

da Reserva Extrativista do Batoque, e suas representações, em seus
trabalhos.

Art. 5º O grupo de trabalho poderá convidar, quando ne-
cessário, outros servidores, técnicos ou especialistas de Universidades
e outras instituições para auxiliar nos trabalhos.

Art. 6º O grupo de trabalho terá um prazo de 90 (noventa)
dias, prorrogáveis por igual período, para concluir os trabalhos.

Art. 7º A participação no grupo de trabalho não ensejará
qualquer tipo de remuneração.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLAUDIO CARRERA MARETTI

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 39, DE 2 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA GERAL DE GESTÃO DE PES-
SOAS DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE, usando da competência atribuída pela Por-
taria nº 217/MMA, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
junho de 2013, e Portaria nº 436/ICMBio, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de novembro de 2012, e considerando o constante do
Processo nº 02044.000002/2016-93 resolve:

I-Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais
à servidora MARLOVA PALUDO, matrícula nº 0568578, ocupante
do cargo de Técnico Administrativo, Classe "S", Padrão III, lotada no
Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Tartarugas Mari-
nhas/ES, pertencente ao Quadro de Pessoal deste Instituto, com fun-
damento no art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo único da Emenda
Constitucional n° 47/2005.

II-Declarar vacância da vaga nº 134883, do referido cargo.

ANDREA MARIA DE MARQUE

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIAS DE 2 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da com-
petência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 57, de 22 de fe-
vereiro de 2016, e considerando o que consta dos autos do processo
administrativo nº 04310.000176/2016-94, resolve:

No- 178 - Art. 1º Autorizar o afastamento do país do servidor CRIS-
TIANO ROCHA HECKERT, Secretário de Tecnologia da Informa-
ção, deste Ministério, para participar da "55ª Reunião organizada pela
ICANN - The Internet Corporation for Assigned Names and Num-
bers", em Marrakech - MARROCOS, no período de 05 a 10 de março
de 2016, incluído trânsito, com ônus limitado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Portaria nº 57, de 22 de fevereiro
de 2016, e considerando o que consta dos autos do processo ad-
ministrativo nº 03000.000398/2016-48, resolve:

No- 179 - Art. 1º Autorizar o afastamento do país da servidora RO-
BERTA CAROLINA CALDAS TERRA RIOS BOSCO SOARES,
Assessora Especial do Gabinete do Ministro, deste Ministério, para
participar da "Missão sobre Processo Legislativo Verde ao reino Uni-
do", em Londres - INGLATERRA e Edimburgo - ESCÓCIA, no
período de 05 a 13 de março de 2016, incluído trânsito, com ônus.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que
lhe foi subdelegada pelas Portarias GM nº 24 e 25, de 4 de março de 2004,
publicadas no Diário Oficial da União de 5 de março de 2004, resolve:

Nº 180 - Exonerar, a pedido, ELISABETE MARIA FARAH DE FREI-
TAS, matrícula SIAPE nº 2487170, do cargo em comissão de Chefe de
Divisão de Material, código DAS 101.2, da Coordenação de Adminis-
tração de Material e Patrimônio, da Coordenação-Geral de Adminis-
tração Predial, da Diretoria de Administração da Secretaria-Executiva
deste Ministério, a contar de 1º de março de 2016.

Nº 181 - Nomear PAULO ROBERTO SILVA SOUZA, matrícula SIAPE
nº 0745383, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Divisão de
Material, código DAS 101.2, da Coordenação de Administração de Ma-
terial e Patrimônio, da Coordenação-Geral de Administração Predial, da
Diretoria de Administração da Secretaria-Executiva deste Ministério, fi-
cando dispensado da função comissionada que atualmente ocupa.

Nº 182 - Nomear TARCÍSIO HENKE FORTES, matrícula SIAPE nº
1858724, para exercer o cargo em comissão de Coordenador de Suporte à
Avaliação de Empresas Estatais, código DAS 101.3, da Coordenação-Ge-
ral de Avaliação de Empresas, do Departamento de Coordenação e Go-
vernança das Empresas Estatais da Secretaria-Executiva deste Ministério.

FRANCISCO GAETANI

DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS

PORTARIA Nº 223, DE 1o- DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTIN-
TOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, no uso da competência delegada pela Portaria SEGEP/MP nº
98, de 24 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
abril de 2015, e considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, com a redação conferida pelo art. 22 da Lei nº
8.270, de 17 de dezembro de 1991, regulamentado pelo Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, e pela Orientação Normativa SEGEP/MP nº
4, de 12 de junho de 2015, e demais informações que constam do Pro-
cesso nº 05586.204065/2015-05, resolve:

Art. 1º Ceder, pelo prazo de 1 (um) ano, o servidor JOÃO JOSÉ
LIMA LEMOS, matrícula SIAPE nº 713615, pertencente ao Quadro de
Pessoal do ex-Território Federal de Roraima, para ter exercício junto ao
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, no Cartório da 5ª Zona Eleitoral.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cedente.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão

cedente ao término da cessão, observado o disposto nos arts. 4º e 6º da
Orientação Normativa SEGEP/MP nº 4, de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AUGUSTO AKIRA CHIBA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
EM RONDÔNIA

PORTARIA Nº 114, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO EM RONDÔNIA, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº136, de 02/03/2015 pu-
blicada no Diário Oficial da União em 03/03/2015, resolve:

Retificar a Portaria nº 108 de 26/02/2016, Pub. DOU dia
01/03/2016, seção 2, pagina 71: ONDE SE LÊ: LELIS NASCIMENTO
DA COSTA, LEIA: LELIS AUGUSTINHO DA COSTA, Processo nº
03125.03125.000716/2016-64.

NILSON JANUARIO DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
NO AMAPÁ

PORTARIAS DE 2 DE MARÇO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO NO
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere a
Portaria nº 682/SE/MP, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário
Oficial da União nº 179, de 18 de setembro de 2015, Decreto nº 8.189, de
21 de janeiro de 2014 e competência delegada pela Portaria nº
124/SE/MP, de 26 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União nº 153, de 27 de fevereiro de 2015, resolve:

Nº 155 - Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária ao servidor DINAIR
ANDRADE FERREIRA, CPF. nº 066.859.352-00, SIAPE nº 1011442, no
cargo de Professor do Ensino Básico do Ex-Território, Classe "D", Nível
"401", pertencente ao Quadro de Pessoal do Extinto Território Federal do
Amapá, com proventos integraisembasada no fundamento legal do Art. 3º,
Inciso I, II e III, Paragrafo Único da EC. 47/05, (Processo nº
05504.000705/2016-45), código aposentação 047001.

Nº 156 - Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária a servidora MAR-
LENE DOS SANTOS MONTEIRO, CPF. nº 041.911.702-44, SIAPE nº
1010669, no cargo deProfessor do Ensino Básico do Ex-Território, Clas-
se "D", Nível "401", pertencente ao Quadro de Pessoal do Extinto Ter-
ritório Federal do Amapá, com proventos integrais embasada no fun-
damento legal do Art. 3º, Inciso I, II e III, Paragrafo Único da EC. 47/05,
(Processo nº 05504.000721/2016-38), código aposentação 047001.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ BEZERRA PACHECO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO
DA COMPLEMENTAÇÃO

PORTARIAS DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DA COMPLE-
MENTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS DO
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria - DEPEX nº 131,
de 11 de março de 2015, nos termos da Lei nº 8.186, de 21 de maio de
1991 e art. 118 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, resolve:

No- 194 - Conceder complementação de pensão a NELCI MARIA NO-
VAIS DOS SANTOS, benefício INSS 21/174.959.319-7, corresponden-
te à remuneração que seria devida ao instituidor da pensão, BENEDITO
MACHADO DA CUNHA, no cargo de Artífice de Manutenção, Nível
227, do Plano de Cargos da extinta RFFSA, acrescido de 31% (trinta e
um por cento) de anuênios e percentual de 47,68 (quarenta e sete vírgula
sessenta e oito por cento) sobre o nível efetivo e anuênios que o ins-
tituidor vinha percebendo por decisão judicial a partir de 8.11.2015, data
do óbito do instituidor. (processo nº 05586.000437/2016-07)

No- 195 - Conceder complementação de pensão a MARIA LINDACIR
PEREIRA DOS SANTOS, benefício INSS 21/173.398.150-8, corres-
pondente à remuneração que seria devida ao instituidor da pensão,
JOÃO BORGES, no cargo de Artífice de Via Permanente , Nível 217, do
Plano de Cargos da extinta RFFSA, acrescido de 14% (quatorze por
cento) de anuênios, a partir de 16.10.2015, data do óbito do instituidor.
(processo nº 05586.000332/2016-40)

No- 196 - Conceder complementação de pensão a LUZIA FONTES
COELHO, benefício INSS 21/166.761.334-8, correspondente à remu-
neração que seria devida ao instituidor da pensão, JOAQUIM MATINS
COELHO, no cargo de Maquinista, Nível 226, do Plano de Cargos da
extinta RFFSA, acrescido de 29% (vinte e nove por cento) de anuênios,
a partir de 3.12.2015, data do requerimento. Consta Procuração outor-
gada à ISAURA DE FÁTIMA FONTES VALENTE (processo nº
05586.000413/2016-40)

No- 197 - Conceder complementação de pensão a FRANCISCA SAN-
TANA VENTURA, benefício INSS 166.692.971-6, correspondente à
remuneração que seria devida ao instituidor da pensão, JOSÉ JORGE
VENTURA, no cargo de Auxiliar de Expediente, Nível 215, do Plano de
Cargos da extinta RFFSA, acrescido de 24% (vinte e quatro por cento)
de anuênios, a partir de 18.6.2015, data do requerimento. Consta pro-
curação outorgada a MARIA DO SOCORRO SANTANA VENTURA.
(processo nº 05586.202187/2015-59)

No- 198 - Conceder complementação de pensão a JOANA FATIMA MO-
TA DE ARAUJO, benefício INSS 21/168.573.260-4, correspondente à
remuneração que seria devida ao instituidor da pensão, ROMILDO
CARVALHO DE ARAUJO, no cargo de Artífice de Via Permanente,
Nível 217, do Plano de Cargos da extinta RFFSA, acrescido de 26%
(vinte e seis por cento) de anuênios, a partir de 5.12.2015, data do óbito
do instituidor. Consta Termo de Curatela outorgada a GERALDO BER-
NARDINO DA MOTA NETO.(processo nº 05586.000404/2016-59)

ANTONIO DE PÁDUA CASELLA

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão
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